
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOÂRES .
Av. José Sâmpaio, no 08, l'andâr, Centro, Souto Soâres - Bahia' CEP 46.99G000

CNPJ 13.922.554/0001-9t - Telefax: (075) 3339-2150 / 2l2t

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO
N'013/2025PMSS

MODALIDADE: lnexigivel
Data da Homologação: 0610212025

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: Secretaria Municipal de Gestão e lnovaçáo.

OBJETO: Prestaçáo do serviço de assessoria jurídica especializada em consultoria jurídica,

assessoramento, acompanhamento de ações de natureza Administrativa e judiciais de 1o

instância sendo o município autor, réu, ou que tenha qualquer interesse, junto a Prefeitura
Municipal de Souto Soares.

PROPONENTE : FRANCA E LIMA SOCIEOADE DE ADVOGADOS inscrita no CNPJ sob
o no 50.576.555/0001-54 neste ato representada por seu sócio gerente Dr. GABRIEL LIMA
AS TELES, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/BA 69.542, CPF: 0í7.575.325-36, com

sede à Rua Horácio de Matos, no 60, salas 101 e 102, Centro Seabra/BA, Cep. 46.900-
000.

DECRETO/GP N" 88, de 20 de Janeiro de2025.

Mateus Patricio dos Anjos
Agente de C tratação

Maria de ma Teixeira de Sor7,
l' Membro da equipe de apoio
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2o Membro da equipe de apoio
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampsio, 0t Ceotro - Bshia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria Municipal da Fazenda

Setor Requisitante
(U n idade/SeloÍ.lDepto)

E-mail:

Secretaria Municipal da Fazenda

Íazênda@soutosares.ba.gov.br

Telefone: (7s) 983132404

Servidor responsável
pela Demanda

Raimunda de Oliveira Souza

2. IDENTIFICAÇÃO DA OEMANDA

2.1 TIPO DO ITEM

(x) sERVrÇo
(..) MATERIAL

2.2 DESCRTçÃO SUCINTA OO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMINAR)

Prestação do serviço de assessoria juridica especializada em consultoria juÍidica' assessoramento,
acompanhamento de ações de natureza AdministÍatiYa e ludiciais de 1o instância sendo o município
autor, réu, ou que tenha qualquer inteÍesse, junto a PÍefeitura Municipal de Souto Soares.

*à
.\) *;

DOCUMENTO DE FORMALIZA Ão oe DEMANDA - DFD

]CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATEGICO, SE FOR O CASO

Justifica-se pela necessidade de assessoramento jurídico especializado, consideÍando a complexidadê dos

temas abordados e a necessidade de deÍesa dos interesses do Município nos tribunais mencionados. A

assessoria contratada possui notória especialização na área de Direito Público, assegurando a eÍicácia da

representação jurídica e o adêquado acompanhamento de processos administrativos e judiciais.

2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIóÀDE oA CONTRATAçÃO

2.4 RESULTADOS A SEREM ALCANçADOS COM A CONTRATAçÃO

,z.s cRAu DE PRIoRIDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

(x) ALTO
( ) MED|O
( ) BA|XO

Maior transparência na utilização dos Íecursos públicos: a pÍestaçáo de contas adequada e o

cumpflmento das obrigaçóes flscais e declaraçóes acessórias por parte da emPÍesa especializada

contratada pode contribuir para uma maior transparência na utili2ação dos recursos pÚblicos.

Elaboraçáo de pareceres jurídicos e acompanhamento de pÍocêssos administrativos relacionados ao

Direito Ádministrativo e Municipal que tratem especialmente de direitos de servidores PÚblicos, pÍocessos

administrativos disciplinares, concessáo de licenças, estabilidade económica, afastamento, lotação,

gratificaçôes entre outros.

2.6. PREVISÃO DE DATA DESEJADA PARA ASSINATURA DO CONTRATO



2.8. INDICAÇÃO DA CORREI-AçÃO ENTRE A AQUISIçÃO/CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO DO SETOR ou ÓRGÃO, Se o caso;

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (Oxx75) 33392 150 / 2l 28

Fevereiro de 2025

2.7. VINCULAçÂO OU DEPENDÊNCIA com a contratação de outro objeto para sua execução, visando a
determinar a sequência em que os respectivos proc€dimentos licitatórios serâo realizados

Não se aplica

Náo se aplica

3. INDICAÇÁO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PI-ANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL
PELA FISCALIZAÇÃO

Gestor: Uilian Souza Silva - Gestor de Contratos
Fiscal da Secrêtaria: Mariana Varjáo dos Anjos - Matrícula no 3395, conjuntamente com a Procuradoria
Jurídica.

.+. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÔES PCA

Submeto o prêsente Formulário para avaliação e providências

Souto Soares, em 03 de Fevereiro 2025
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAT

Avenida José Sampeio, 08 CentÍo - Bahia CEP - 45990'000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 31392750 I 2L28

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA

Assunto: Informação de dotação orçamentiíria

Prezado Senhor,

Veúo através deste SOLICITAR para os fins de demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamen!ários, com base no art. 72,|Y daLei 14.133/21, pua a abertura de procedimento

de inexigibilidade de licitação tendo como objeto a contratação de Empresa paÍa pÍestação do

serviço de assessoria jurídica especi alizada em consultoria jurídica, assessoramento,

acompanhamento de ações de natureza Administrativa e judiciais de l' instância sendo o

município autor, réu, ou que teúa qualquer interesse, j unto a Prefeitura Municipal de Souto

Soares.

Souto Soares,tsA,03 de Fevereiro de 2025.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e considerações

Atenciosamente,

#ffi'ffi
Rodri ieira de Andrade

Secretário Municipal de Gestão e Inovação



ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75l 33392150 / 2128

Ilmo. Sr.

Rodrigo Vieira de Andrade
Secretário Municipal de Gestão e Inovação
Assunto: Informação de dotaçâo orçamentária

Prezado Seúor,

Venho através deste informar para os fins de demonstração da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentários, com base no art. 72, IV da Lei 14.133/21, para a

abertura de procedimento de inexigibilidade de licitação tendo como objeto a Contratação

de Empresa para prestação do serviço de assessoria jurídica especializada em consultoria
jurídica, assessoramento, acompanhamento de ações de natureza Administrativa e

judiciais de 1" instância sendo o município autor, réu, ou que tenha qualquer interesse,

junto a Prefeitura Municipal de Souto Soares, que as despesas para atender a presente

solicitação da demanda, em caso de êxito encontram-se amparadas pelo seguinte

detalhamento:

Unidade Orçamentária: 02.01.01 - Gabinete do Prefeito

Projeto/Atividade: 2003 - Manut. e Desenvolvimento das Ações do Gabinete do

Prefeito.
Elementos de Despesas: 3.3.9.0.35.00.00 - Serviços de Consultoria.

Elementos de Despesas: 3.3'90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica.
Fontes de Recursos: 1500

Souto Soares/BA, 04 de Fevereiro de 2025

Atenciosamente,

Jailson ttz tos

Departamento de Contabilidade
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DA: SECRETARIA MI,-INICIPAL DA GESTÃO E INOVAÇÁO

Ref.: Inexigibilidade de Licitação

Senhor Prefeito,

Através da presente, solicito a AUTORJZAÇÃO pÍua procedermos com a inexigibilidade de Licitação,

objetivando a Prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria jurídica, de

natureza singular e especializada na iíLrea do direito público.

Informo que mediante proposta apresentada pela referida empresa, o valor total para a contratação é na

ordem de R$ 78.000,00 (setentâ e oito mil). Para tanto, as despesas correrão por conta da seguinte

classificação orçamenkiria, com saldo orçamentário suficiente para o lastro das despesas, conforme

oficio do Setor de Contabilidade:

Unidade Orçamentária: 02.01.01 - Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade: 2003 - Manut. e Desenvolvimento das Ações do Gabinete do Prefeito.

Elementos de Despesas: 3.3.9.0.3 5.00.00 - Serviços de Consultoria-
Elementos de Despesas: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica-

Fontes de Recursos: 1500

Elaborados os documentos basilares para a contratação almejada, encamiúo também toda a

documentação encamiúada pela empresa FRANCA E LIMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

inscrita no CNPJ sob o n' 50.576.555/0001-54 neste ato representada por seu sócio gerente Dr.

GABRIEL LIMA AS TELES, brasileiro, solteiro, advogado, OAB,tsA 69.542, CPF: 017.575.325-36,

com sede à Rua Horácio de Matos, n' 60, salas 101 e 102, Centro Seabra./BA, Cep. 46.900-000'

entendidos como cumprimento a habilitação e qualificação minima da mesma, considerando a natureza

do objeto.

Souto Soares/BA, 03 de Fevereiro de 2025.

rmco[.lDt Amr Dt
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RodrigoVlYeira de Andrade

Secretário Municipal de Gestão e Inovação
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PROPOSTA DE HONORARIOS

Ao MUNIcíPlo DE soulo soAREs/BA, pessoo iuÍídico de direito públíco interno,

inscrilo no CNPJ sob o no 13.922.55410001-98, locolizodo o Avenido José P.

Sompoio. no 08. Centro, Souto Soores/Bo, CEP 4ó.99G000.

Ref.: Proposlo de prestoçõo de serviços de ossessorio e consullorio jurídico.

Sentimo-nos honrodos em opresentor o presenie proposlo de prestoÇõo de

serviços, no formo oboixo delineodo:

I. ESCOPO DOTRABATHO

O presente coniroto lem por objeto o prestoçõo de serviços de ossessorio e

consultorio .lurídico oo Município de SouÍo Soores. O escritório sero responsóvel

pelo ocomponhomenio de todos os oÇões de noturezo odminisirotivo e judiciois

de primeiro instôncio envolvendo o município obloio. ossegurondo suporte

jurídico eficoz em todos os demondos judiciois e odministrolivos que se

opresenlorem.

Poro o execuçÕo dos serviços ocimo descriÍos, propõe-se o tíiulo de honororios

odvocotícios o volor mensol de R$ó.500,00 (seis mil e quinhentos reoís).

2. auAUflCAçÃO OO eSCnrrónrO

O escritorio Fronco e limo Advogodos, possui omplo otuoçõo em diversos óreos

do Direiio, com profissionois ollomenle quolificodos e experiêncio consolidodo

em Direito Público, Cível, Criminol e Trobolhisto.



O sócio fundodor. Gobriel Limo Só Teles. inscrito no OAB/BA sob o nÚmero

ó9.542, consoonte se pode oferir do Plotoformo Loites (EndereÇo poro ocessor

este cv: https://lotles.cn pq.br 19 611 /03838410005), reÚne quolificoÇõo técnico

bostonte o juíificor esto controtoÇõo especiolizodo.

Alémdisso,destoco+epeloprestoçôodeserviçosdeossessorioemcomplionce

e governonço corporotivo poro empresos de renome' como Colégio Roio de

Sol, LITA Engenhorio e Gruto Lopo Doce, o que evidencio o copocidode

técnico e operocionol poro otender os demondos específicos do município'

3. DISPO$ÇÔES GERAIS

É de responsobilidode exclusivo do ACEITANTE o pogomento de custos'

emolumentos e demois despesos necessorios poro o efetivoçõo do Escopo do

Trobolho, nõo eslondo esÍos incluídos no presente proposto

Ressolto-se que, emboro o MUNICíPIO selo isento do pogomenÍo de custos

judiciois, conforme disposto no ortigo l" do Lei n'9'289t199ó e no ortigo 98' § lo'

do Codigo de Processo Civil, tol isençóo nÕo se estende o despesos ocessórios

ou odministroiivos eventuolmente necessórios poro o execuçõo do objeio des'le

instrumento, bem como os despesos com copios, outenticoçÕes, deslocomento,

estocionomenlo, conkotoÇÕo de perllos' contodores' despochontes etc

A presente proposto limito-se oos serviços descritos no Escopo do Trobolho'

cobendo oo ACEITANTE o cumprimento dos obrigoções complemeniores poro

viobilizor suo execuçõo

4. VIGÊNCIA DA PROPOSTA

Es'lo ProPoslo tem

opresentoçõo.

volidode de 05 {cinco) dios o contor do doto de



Seobro (BA).03 de fevereiro de 2025

FRANCA E LI A ADVOGADOS

PROPONENTE

MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES

ACEITANTE
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo DE tNScRrÇÁo
50.576.555/000í -5,r
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRÇÃO E DE SITUAÇÂO
CAOASTRAL

DAÍA OE ÀEERTURA

03í03/2023

NOME EMPRESARIAL

FRÂNCA E LIMA SOCIEOAOE DE AOVOGADOS

O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FÀMTÀSIÂ)

FRANCA E LIMÂ SOCIEDADE DE ADVOGADOS
PORÍE
OEÍrlAlS

EDE DAÀTIMOADE ECO

69.11-7.01 . Sorvlço§ edvocatício3 (DisPensâda')

E OESC DASAÍI\,1oÁDES ECON MtcÂs sEc tas

Náo inÍormada

OIGO E DESCRI OA NÂTUREZA J

223.2 - Soclodadg SimPles PuÍa

LOGRAOOURO

R HORACIO DE MATOS
NÚMERO

60
COMPLEMENTO

SALA IO1 E í02

46.900-000
BÁIRRODISÍRITO
CENTRO

Plo
SEABRA

ENDEREÇO ELEÍR

FRANCAELIMAAoVOGADOS@GttíAILCOÍtl
TELEFONE
(7s) 9862-6i+47, {7s) 9tí3-1341

ENÍE FEDERAIIVO RES VEL(EFR)

srÍ o,AOA§ÍRÂL
ATIVA

OATA DA SIÍUAÇÃO CAOASTRÁL

ov03/2023

MOÍ|VO OE Str CADASTRAL

sr ESPECIAL DAÍÀ DA SIÍUAÇÀO ESPECIÂL

BA

l.) A dispensa de alvaíás e licenças é dÍa o do empreendedor que atende aos Equisilos conslanles ne Resoluçáo CGSIM n' 51, de 11 de

);rho à:; 2019, ou aa legtslação propna êncaninhada ao CGSIM pelos entes federa vos, não lendo a Raceila Fe<leal quelquet

rcsponsabilidade quanlo âs eÜVidades d6persedâs.

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.1'Í9, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no diâ 2811212024 às 22:40:03 (data e hora de Brasília). Página: í/1



CONTRATO CONSTITUÍIVO DE SOCIEOADE DE AOVOGADOS

Pelo presente instrumento pàrticular de contrato GABRIEt UMA SÁ TE[IS, brasileiro,

solteiro, advogado, inscrito ne OAB/Ba sob n.69.542, inscÍito no CPF sob n.

017.575.325-36, residente e domiciliado na Rua Pio Xll, ne 437, Centro, cidade de

Seabra-BA, endeíeço eletrônico EabÍiellim4.adv@outlook.com e MARCIo Âl4N

FRANCÂ DE tlMA SEGUNDO, brasileiro, união estável, advogado, inscrito na OAB/Ba

sob n. 69.639, inscrito no CPF sob n. 040.350.875-48, residente na Íue Hoíácio de

Metos, ne 661, Centro, Seabra-BA, CEP: 46-9000-000, endereço eletÍônico

marcioalansegundo@gmail-com, resolvem, poÍ este instrumento e na melhor Íorma

de direito, constituir uma sociedade de advogados, que se Íe8erá pelo disposto nos

arts. 15 a 17 da Lei 8.906/94, 37 a 42 do seu Regulamento Geral e pelos Provimentos

ns 112/06 e ne 169/15 do Conselho Federal da Ordem dos Advo8ados do Brasil, e

pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

Cláusula Primeira - Denomineção e Sede: A presente sociedade denominar'se- a

"Fíanca e Lima Sociedade de Advogados" e terá sede, domicílio e íoro na Rua Hoécio

de Matos, ne 60, Salas 101 e 102, CentÍo, seabra/BA, CEP ne 46.900-000 e endereço

eletrônico f rancaelimaadvogadosLôgmail.com.

Cláusula Segunda - Obieto e duração: A Sociedade tem por objeto disciplinar a

colaboração recíproca dos sócios no trdbalho proÍissional, bem como o expediente e

os resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de àdvocacia e viSerá

poí píazo indeteÍminado,

Parágralo PrimeiÍo - Os serviços privativos da advocacia, conforme disciplinàdo no

Estatuto da Advocacia e da OAB, serão exercidos individualmente pelos sócios ou

advogados vinculados à sociedade, ainda que os respêctivos honorários revertam ao

patrimônio da Sociedâde.

AVERBADO EM
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Parágrafo Segundo - A sociedade poderá contratar com advogados associados a

prestação, em conjunto, de serviços advocaticios a serem prestados a terceiros'

conforme previsto no Regulamento do Estatuto da Advocacia e da OAB' em seu Art'

39 e no Provimento ns 169/15 do CFOAB' devendo os respectivos contÍatos serem

averbados perante o Registro da Sociedade de Advogados'

CláusulaTerceira-Capitalsocial:oCapitalsocialéconstituídode30(tÍinta)quotas,

no valor individual de RS 1'fr)0'@ (hum mil reais)' cada' totalizando RS 30'0m'00

(tÍintamilreais),subscritoeintegralmenteintegralizadomoedacorrentepelossócios'

ficando o quadro societário da

seguinte comPosição:

FRANCA E LIMA SOCIEOADE DE ADVOGADOS' com a

Cláusula Quarta - A Administração da Sociedade' ativa ou passivamente' em iuízo ou

fiora dele, perante qualquer pessoa, natural ou jurídica' de direito público ou privado'

autoridade, oficio ou repartição, será exercida por ambos os sócios' estando vedada'

no entanto, a prestação de avais e fianças e o uso do nome em negócios alheios à

Sociedade.

Cláusula Quinta - Resultados e exercício social: O exercício social encerrar- se-á em

31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o balanço geral da sociedade' o

resultado nele apurado será distribuído da forma como deliberado pelos sócios'

podendo haver distribuição desproporcional à participação de cada sócio no quadro

social.

PaÉgrafo Primeiro: A sociedade poderá apresentar balanços mensâis' com a efetiva

distribuição dos resultados aos sócios a cada mês'

PanágrafoSegundo:Ossóciospoderãoestabelecer'mediantedocumentoparticular'
norários diversa dos ercsttÉôiB3êr-r r
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Cláusula Sexta - Advocacia individual: Os sócios que integÍam a Sociedade não

poderãoadvogarindividualmentee/ouforadoâmbitodaSociedadeeoshonorários

assim recebidos ÍeverteÍão a favor da mesma, salvo mediante anuência prévia dos

demais sócios.

cláusula sétlma - Responsabilidade: A responsabilidade dos sócios é subsidiária e

ilimitada com relação aos danos causados aos clientes por ação ou omissão no

exercÍcio da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa

incorrer. Entretanto, em relação às obrigações não oriundas de danos causados aos

clientes,poraçãoouomissão,noexercíciodaadvocacia'devemrecebertratamento

previstonoàrt'1'023doCódigoCivil,respondendoossóciosdeformasubsidiária

pelo saldo, na propoÇo em que participem das perdas sociais'

cláusula oitava - Da Exctusão - As dellberações acercâ da exclusão de qualquer dos

sócios, serão tomadas em Assembleia Geral convocada com pelo menos três dias

úteis de anteCedência e realizadas com a presença de sócios que representem em

coniunto a unanimidade dos sócios remanescentes, sendo que nenhum sócio poderá

ser representado por procurador estranho à sociedade'

parágrafo Único: ocorrendo a exclusão de qualquer dos integrantes da sociedade na

forma delimita da no coput desta cláusula, ficará garantida ao excluído a percepção da

quota social e dos haveres que lhe caiba'

cláusula Nona - saída de sócio: - Qualquer dos sócios poderá retirar-se da sociedade,

garantida a percepção da quota social que lhe caiba, calculada mediante apuração de

haveres.

parágraío Primeiro: As cotas pertencentes ao sócio retirante deverão ser ofertadas

empreferênciaaosócioremanescente,ficandooingressodenovosócioestranhoà

sociedade vinculada à aprovação unânime dos demais'

;i::ü'"::"^;)::
4ffi(to er'rótese de reduçã o do número de sócios à unipessQ
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dias) ou a sua adequação às disposições da sociedade lndividual de Advocacia, sob

pena de extinção da Sociedade.

cláusula Décima - Extinguir-se-á a sociedade por decisão da maioria dos sócios' A

morte, interdição, exclusão ou retirada do sócio não extinguirá a sociedade, podendo

ser mantida a denominaÉo social ainda que ocorra o falecimento de sócio que cedeu

seu nome para comPô-la.

Cláusula Décima Primeha - O presente Contrato podeé ser livremente alterado a

qualquer tempo, por deliberação conjunta dos sócios'

cláusula Décima segunda - lmpedimentos: Declaram os sócios que não exercem

nenhum cargo, ofício ou função pÚblica, que originem impedimento

incompatibilidade em face do Estatuto da oAB'

parágrafo único: Todos os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos

crimes previstos em Lei que os impeçam de participar de sociedades e que tampouco

integramqualqueroutraSociedadedeAdvogadosnoâmbitodestaSeccional.

Cláusula Décima Terceira - Para dirimir as questões resultantes deste instrumento'

elegem as partes o foro da Comarca de Seabra - Ba'

E por estarem justos e contratados, assinam o presente lnstrumento composto de 13

cláusulas, dispostas em o4 (quatro) páginas, em 04 (quatro) vías de igual teor e forma

juntamente com 02 (duas) testemunhas'

Seabra-BA, 18 de janeiro de 2023.
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MINISTÉRO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: FRANCA E LIMA SOCIEOADE DE ADVOGADOS
CNPJ: 50.576.555/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍjcado que vierem a sêr apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados Pêla Secletaria

da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fâzenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente ÍedeÍativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a elê vinculados. ReÍere-se à situaçáo do

sujêito passivo no àmbito da RFB e da PGFN ê abrange-inclusive as contribuições sociais Previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

enderêços <http://rfb.9ov.bÊ ou <http:/ 
^rww.pgÍn.gov.br>

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 't .751 , de 2l't012014.

Emitida às 16:31:30 do dia 02 fi2n024 <no.a e data de Brasília>.
Válidâ até 3110512025.
Código de controle da certidão: 7EFA.5742.FAo1.8E19
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



---------'le9{--
@EGALE -----€+

I
É

I
l

concluiu o Curso de Especia-lizaçáo em nível de Pós-Craduação lato sensu ent

CONCILiAÇÁO, MEDIÁÇÁO, ÂRBITRÁGEM E

NEGOCIACÁO
com carsr honú totrl dc 3o0 hons, reelrhÀe nEdõ dJacordo corrfu Resolu{áo CNUCES n' I 

' 
dÊ 06 d! abril de 2018'

"conltrindelhe o prcsenre cenificado, a firn dc que potsa gozar de todos os düeitos. PrEÍÍogxtivrr lÊ8ú.

CERTIFICADO
O Direror Geral da Faculdade Legale, no uso de suas atribuiçó<s, cerri[ica que

MARCIO ÁLAN FRANCA DE LIMA SEGUNDO

Sáo Per: lo - SP, 07 de m tço de 2024. .
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CERTIFICADO
Os resoonsáveis leeÀis da Faculdade tegale. no uso de suas atribuiçóes e tendo em vista

' a cõnclusáo do cu rso dã ltós-Gr adutçío 'lato sen su " em

DIREITO CIVIL E DIREIT'O PROCESSUAL CIVIL

conferem o título de Pós-Graduado(a) a

MARCIO AIAN FRANCÂ DE SEGUNDO

e outorgam-lhe o presenre certific,rdo.: fun de oue Dotç eo?'Ú de todos os direiros e prerroga r ives legú'
" O cursu iere co-o Ê.rnümento r RerLluii''' C i'II/CSE n' 1, de 06 de rbril de 201 8'

Sáo Peulo ' SP, 23 de Ju r,ho de 2022'
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UNIVERSIDADE CATO LICA DO SALVADOR

A Reitora da Universidade Católica do Salvado(
no uso de suas atribuições, previstas em lei e tendo em vista Ê colaçâo de grau em 0710412021,

do curso de DIREITo, confere o tÍtulo de

Bacharel em Direito,

Marcio Alan Franca de Lima Segundo,

nacionalidade Brasileira. natural de Seabra - BA, nascido(a) a I l/07/1998,
filho(a) de Marcio Alan Franca dê Lima e Hilvania Teixcira Lopes,

CPF O

a Íim de que possa gozar dos

G h.l.o d. Aln.ldr F.lir

40.350.875-4E, RG 1510325131 - SSPiBA,
outorga-lhe o presente'ái1i1oiha

direitos c das prcnogativas conccdidas pelas

. il, ,liii tL,,t'
Salvador,2T de agostd de 2021.

Çr !--a---§.-*
P-í..5;.. sll';; s. d. c.n.lt
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DIREITO

Poíi. de R.íovâçÃo dc R@nh.cimctrto n'210 dê 2510(/2020. D.O.U. dc 07107/2020

UNIVER§IDÂDE C^TÔLICA DO S^iViDOR

D. âcodo com r mmp.tênciâ fixada noâÁ.48.
& Lei n'9.394 d.20/12196

Rcnorir / h-Reirorir dc Crlduçto

Diproms rcsrsftádo sob o i'.......L',!.. :..11 -b-... vt* "' 9.. !.:.1......
ns....É..f.... , rcfcrcnrc ao c 

'Jrso 
d. ...tççk4.+f--...(*:-....
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.À-- .ín,Í^..S.-.,**... G*Jk-
Ana Poulo Erlcvcs d. C-dtlho

schíúÉ Diolomt

á"
Pro[ Dr tcilid Cüvllho Lorcnzo

Pld.RcirdÍs)& Gódu!çao

036386
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l4l0ll2025. 2l:30 Cumtulo Lâttes

B c,","uo Lattes

Gabriel Lima Sá Teles

Advo!ãdo, formêdo em DiÍerto pêlà Unüê.srdad€ Católcà dc Satuado. (UCSal) em 2020.2, com erp€nêncra coL.o|dada em DÍelto Eleitoral. Dircilo AdmrnrstÍativo €

Crimrnà|, Pcssuo 2 ênos de àtuação no es€ritóno ACPA e 1 ano e meic no esantóÍio T.9o Âyres Aô/c,caia, aom enfoqr.re na assesstna luídlca municipal a drv€rsos

municipios Nesse pen-ôdo, desênvotur atuação em d€Ín ndds no TÍibunal de Justiça, Êm pnmerÍà e sêgunda instánca, beíÍ coÍno no SuperiorTabunal de lustiça (STl) e no

Supremo Tribunal Federal (STF),Atu?lm€flt€, sou sócio do es.ritóÍo Franü e Uma Advogados, íesponsavel pela predação de assessoia jurídica a emp.êsas de dlíerentes

s€çmenros, com ênÍ;se em licrtaçô€s, .ontíatos e g€s[io públ ca. Pós-GradL]anda em Créncras CriÂrlnàis pela PUC RS e em L{tações e Conkatos pela Saiana de Direito.

(Text infomadó pélo autor)

Identificação

úÉ eeú p?c 45*r É ar: hrEs: / / htt6..naq,àr/ 961 lr0latA4r0005

,]tru ar!alJ&ã. € .!nart3 êh lr,al:2025

e êr.iÊ 075 aggaaa3zl

Êrã.ú e:rha Àd!.!_alcs
Ê.ê É.ráo..€ lJ3!ô 1'42.:"i.€r S:h.cre...3:" ia

:JCIÂNO 1E Si-Éi!S e GECiÀ\À SOrZÂLlVÁ S; -.LaS

09,c2,1e-q3 sârráao.EÀ ' arâ!l

-E.ES C !. S.

Endq!'eç9

i.al.ara.r!êr. aãbiellí1.&íe.ú|]lo(c.i
É ral âtêF:0vo s?Felrrarhlgqrê1.-n

Idiomas

Formação acadêmica/titulação

=sce..r:â!3. 
ê., !.r3q"t€s e a.n:â:.s À.0r: sialíos

Fa:!.3ce êâá.ê.e rres';t Sâlvaci 3.3s1

EsH 21,:á.á.:! l'ê:. P..a e anÍ'rcrrg â
Êo.líi.a !r'lÉÉiaÉaã:r2d. RpGÉ.ne e Sr{ piraRS P.1.ÁlerÍe 3'ásl

lnqlês aorp.:grê R&ca"eir..ie Fala'M. Es.'e'eP.!.. !ê Ra.re=ie-LE

2A22

2022

2016

2014 - 2015

ri..€'s,.3ie aâr.l3.o s:lraie uasÀi sa'3.Í, a,.si

a.l:!,. re.,€ S.,l R:r§ 3Íêrl

Atu.!r_çio proflssional

?023-202rt vrÉ:iro Àss*a.c E.qÉc.âÍsr. tu.roftl i*o!a..
Ádrda..tr Pa32'

2021 - 2023 tr'rc,r Àsseâ.ó nrúLád'2r€l.. tJ.àoÉi :dtô-nâio

!|:r::::]ji?aj:!j.::.: .J

2023 -Âtual !,.."1o S-,. E.q!ao,3-êr{c rL:E sal Âa:.§a.. Ca:qáhó'árá A -ê€'mê F'3'c,êlra
.idY.!â4.§ Pa'. a
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UNIVERSI DADE CATOLICA DO SAI,VADOII.

Â Reit«rra da t.lnitersidade Católica tlo Salvador,

no uso de suas utribuições, previslas em lei e tcndo cm vista a colação de grau c,nt 3l/0312021'

do curso de DlltEI'tO, confere o título de

Bacharel em Direito,
a

Gabriel Lima Sá Teles,

nacionalidaclt Brasileira, nalural de Sah'ador - ua' naseido(a) aO9l02/1998,

íilho(a)<.le l.,uciano de Sá'lclcs e Geovatra Souza [-ima Sá'[cles'
cPIr 0l 7.575.325-16, Itc 1319553737 - SSIYB^'

(,Lltorgâ- lhc o prescnle diPloma

a íim rJe que possa goz.ar dos dircitos e das prenogativas conccditlas pelas [..eis da Rcpúh1ic .

Salvador. 29 de outubro de 2021'

Í;-L.- .... .. , \-r':.,.- --,.
(i--_ ,,

(;.rm Irlnh.iro tl. Âl'Í,.k1. tclit
( 1rÍd!orrd0íír úu Crr$

l'ÍíÍr. I)rn, Silr rnr SÍ rl( ( rÍ\ rlho
R.ito,,

i; i . ,,.\t-.., li' ,,i. .l-.rr t ..11"
I

t. ,\rr Irrln ]:í§cr d. (lúft{lho
s$r(lsnr ( i(r.rl d,r (\rrol(;rhri(l l,imr Sl l.l§

Ln,,,,^*,,rn,;*l«*f,**;o*;5i;,.rÍi{í'*,{Ílili,<Íl;l5:ll-{1liíli;{lrii.{;,"r:



^'t'EsT^lx) 
l)!; c^P^ctD^DE, TÉCNIC^

l§coL^ R^lo DF, soL . §tE. inscrita no GNPJ sob o n' 97.474.290/0001-{7. com rcdc na

Rur l\lenocl Tcircirâ Lcire. n 755. Scabre/BÂ, CEP: 46.9ü).000, ncrlc rto ÍcPíc.!.nt da pcla Sn.

Otiha Nírria Pircs Lcâo. brosilcira. rlirorciarla, diretor8, poíadoÍe da Cé{ula dc ldcntidadc RC n"

127ó798, iÍLs{Íit! no CPF sob o n' 074.9114' 165-E7. otcaio psÍ8 os dcYidffi fins dc dircito' quc o

cscritóno dc arivocacia FR I{CÀ E LlNl^ 
^DVOG^DOS, 

Socicdadc dc Âdvogadoc

rcgularncntc inscrita na OAtl/BA sob o n'7.227, com cndcrcço ptoÍisrional sinrado na Rua

Horácro dc llatos. n" ó0. Salas lOt c 102, Ccntro, Scabra,/BA. pÍcsl,a scÍviços dc asscssona

juridica. jurlicial c ertrajudicial, notsdamcntc o rjuizjmenlo de açõcs dc cobranças, dcfcsas em

n'clamrçõrs tEballüstas. além dc rcalizrr o compliancc emprcsarial, rudo dc ÍnanciÍa ética, lérnicá

c cficicntc. ôtcndcndo plenamente às nccessidadcs juridícas d6ta empÍcsâ,

Por ser a cxprcssão da vcrdadc, Íirmamos o prescote atcstôdo.

ESCOLA RAIO DE SOL. ME

CNPJ sob o n" 97.474.29tY000I 4?



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

LAPA DOCE ME, empresa individual, inscrita no CNPJ no 03'284'690/0001-46' com

sedenaFazendaLapeDoceno0í,PovoadodoLapão,lraquara-8A,cEP46.980-000'

representada neste ato pela sra. Geovana souza Lima sá Teles, brasileira, viúva,

empresária, portadora do RG no U54652-7 5 e CPF no 879.015.445-20, declara, para os

fins legais, que o escritório FRANCA E LIMA ADVOGADOS, Sociedade de Advogados

devidamente registrada na oAB/BA sob o no 7.227, com sede profissional na Rua

Horácio de Matos. no 60, Salas 1o1 e 102, Centro, Seabra/BA, presta serviços de

assessoria jurídica, abrangendo tanto a esfera judicial quanto extrajudicial, alem de

rcalizar o compliance empresarial do empreendimento, atuando com ética, competência

e eÍiciência, e atendendo integralmente às necessidades jurídicas desta empresa.

Para tanto, emitimos o presente atestado, conforme a verdade dos íatos

9i-=áb;

Do.umnto !5 rin.óo diglt l*nrê
GÉOVÂ,I sOUZr[Düs TEIE
o.É 14/0r/202sro 02r0r{roo
v€,Í'au€.r nE6 //vtlrdàr,b eóv.bí

CNPJ no 03.284.690/0001'46



ATESIÀDO DE CÀPÀCIDÀDE TÉCNICÀ

LITÀ ENGENEARIÀ LTDà. sociedade empresária inscrita no CNPJ sob o
n" 3 4 . 9 6 9 . 4 3 5 / 0 0 0 1 - 6 0 , com sede na Àvenida Luis viana Filho, n"

6462, wall Street Empresar.ial, Bloco East. sala 314, Para1ela,

Salvador - BA, CEP: 41.?30-101, neste ato representada pefo Sr.

Pedro Ànderson Lima Mota, brasj-1eiro, softe.iro, engenheiro,

portador da Cédula de ldentidade RG n" 14 .891 .159-60 e inscrito no

CPF sob o n' 859.190.525-38, atesta, para os devidos fins legais.
que o escritório de advocacia FRiÀNcÀ E LIMA ÀDvoGADos, Sociedade de

Advogados regul-armente inscrita na OAB/BÀ sob a o" 1 .221 , com

endereço profissional na Rua Horácio de Matos, n" 60, Salas 101 e

102. Centro, seabra/BA, presta serviÇos de assessorla iuridica.
tanto judicia.t quanto extrajudicial, notadamente na área de

ficj-taÇões e contratos administrativos e aÇÔes trabalhistas, de

fo:rma ética, técnica e eficiente, atendendo plenamente às demandas

jurídicas des La empresa .

Sendo fj-el à verdade, emitimos o presente atestado.

LITA ENGENHARIA Assinado de íoÍma disitalpor LITA

LrD A : 3 4e 6e43 s oo o 1 60 3:::l !âilXil,Ltl'.:?í'i3ffil 
*

I,ITA ENGENHÀRÍÀ I,TDÀ

CNPJ n" 34.969.435/0001-60



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

crRrIoÃo ESTADUAL
CoNCoRDATA, FALÊNC|A, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

cERTtDÃO No: 00663049E

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 2911212024,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: FRANCA E LIMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
CNPJ: 50. 576.555/0001 -54
Endereço: RUA HOúC|O DE MATOS, 60, SL 101 E 102, CENTRO, SEABRA/BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada Ígure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidóes -
SEDEC atÍavés do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conÍerida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pÚblica ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, domingo,29 de dezembro de2o24

El

1
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CAI;<A ECONÔMICA FEDERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRtr'

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

50.576.555/0001-54

FRANCA E LIMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

R HORACIO DE MÂTOS 60 / CENTRO / SEABRA / BA / 46900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de mato de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25101 12025 a 23/02/2025

Certificação N úmero: 2O25OL2522786355552008

Informação obtida em 06/02/2025 10:45:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www,caixa. gov. b r

Lei esta
Caixa:
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,A3ÀI,HISTÀS

Nome: FRANCA E LIMA SOCIEDADE DE ÃDVOGÀDOS (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 50.576.555/0001-54
Certidão n": 89L92693 / 2024
Expedição: 28 / 1,2 / 2024 , às 22:47:29
Validade: 26/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, conEados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que FRàNCÀ E LrMÀ socrEDÀ.DE DE ÀDvoGÀDos (I.ÍÀTRrz E FrlrÀrs)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n' 5o,576.555/oooL-54, NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leís ns.o 12.44o/20L7 e

L3.467/2017, e no ALo Oa/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO TMPORTÀIIrE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos Ou a reColhimentos determinados em Iei; Ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títul'os que, por
disposição legal , contiver força executiva.

l:1.ia:s = 
.,r.-r::a:.^;, :a::::'.:.-::.::'



PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA

SEABRA - BAHIA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

Certidão Ns: 00000001

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

FRÀNCA E LIMA SOCIEDÂDE DE ADVOGADOSContÍibuihte

RUA HORACIO DE l'4AT0S, 60 CENTROEndereço:

SALÀ 1OI E 102Complemento:

SEÂBRÂ. 8Acidade/UF:

50576555000154cPF/CN P.l:

lnscriçáo Estaduâl/RG

23132550001r8lns(riçáo Muni(ipal

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsa bilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

É certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cfeditos tributários
e inscrições em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da

Fazenda Municipal.

GERÁDA EM: 2911212A24 2246108 horário de Bràsília

EMITIDÂ EM: 28t1217024 224625 horário de 8râsília

vÁLtDA aTÉ: 28103/2025

cHAVE oE vÂLtDAçÁo: FR5avrcF

VeriEque a àutêntiaidadê dessa certidão aaessàndo o Portal

QualquêÍ rasura ou emendã invàlidará estê doauhento.
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GOVERNO DO ESTADO DÂBAHIÂ

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão : 28 / 12 12024 22:43

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. í'13 e í'14 da Lei 3.956 de 'lí de dêzembro de í981 - Código
TÍibutário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20245600035

RAáo SoCIAL

)L\L\XXXXXXXXXMXXXXXj
tNscRrÇÁo ESÍÂDUAL CNPJ

50.576.555/0001-54

Fica certiÍicado que nâo constam, até a presente data, pendências dê responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
idêntiÍlcada, relativas aos tributos administrados por êsta Secretada.

Esta certidão engloba todos os seus êstabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívidâ

Ativa, dê competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazênda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquêr débitos que viêrem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2811212024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida poÍ 60 dias, contados a partir da data de sua
emlssao.

AUTENTICIDADE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo coniunta do cartáo originalde inscriçéo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazênda.

Páginâ I de I RelcertidaoNegativa-rpt



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoriaGeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: FRANCA E LIMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
CNPJ: 50.576.555/0001 g

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraf e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que

não constam pêndências em sêu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brâsil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procurado[ia-Gerâl da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidáo é válida para o estabelecimento matriz e suâs filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contÍibuiçóes sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágÍafo único do art. '1 '1 da Lêi no 8.212, de 24 dê julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veÍificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bP.

Certidáo emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ot2O14.
Emitida às 16:3'l;30 do dia 0211212024 <hoê e data de Brasília>.
Válida até 3'l 10512025.

Código de controle da certidáo: 7EFA.5742.FA01,8Eí 9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Prestação do serviço de assessoria jurídica especializada em consultoria juridica,

assessáramento, acompaúamento de ações de natureza Administrativa e judiciais de l"
instância sendo o múcípio autor, réu, ou que tenha qualquer interesse, junto a Prefeitura

Municipal de Souto Soares.

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MI.INICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação justifica-se pela necessidade de assessoramento juídico especializado,

considerando a complexidade dos temas abordados e a necessidade de defesa dos hteresses

do Município nos tribunais mencionados. A assessoria contratada possui notória

especialização na área de Direito Público, assegurando a eficácia da representação jurídica e

o adequado acompanhamento de processos administrativos e judiciais'

3. DESCRIÇÁO DETALHADA DO OBJETO E RESULTADOS A SEREM

ALCruI^ÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

Maior transparência na utilização dos recursos públicos: a prestação de contas adequada e o

cumprimento das obrigações fiscais e declarações acessórias por paÍe da empresa

especializada contratada pode contribuir para uma maior transparência na utilização dos

recursos públicos.
Elaboração de pareceres jurídicos e acompaúamento de processos administrativos

relacionados ao Úireito Administrativo e Municipal que tratem especialmente de direitos de

servidores públicos, processos administrativos disciplinares, concessão de licenças,

estabilidade econômica, afastamento, lotação, gratifi cações entre outros'

4. ENQUADRAMENTO:

Artigo 74, inc. III, "c", da Lei no 14.13312021.

5. JUSTIFICATIVADAINEXIGIBILIDADE:

A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base no

,oÍ. AÍÍ.74,1II, "e" e § 3", da Lei N' 14.133/2021: ArÍ- 74.É inexigível a licitação quando

inviável a competição, em especial nos casos de: (...) [l - contratação dos seguintes serviços

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

.a ,r

.ü +,
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade pzua serviços de publicidade e

divulgação:

por sua vez, a escolha do contratado se deu observando que a empresa FRANCA E LIMA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS possui notória especialização na área de Direito Público,

comprovada por sua atuação recoúecida na defesa de entes municipais em tribunais

superiores e órgãos de controle. A singularidade dos serviços se evidencia na necessidade de

expertise específica para acompanhamento e defesa dos interesses do Município de Souto

Soares em instâncias superiores e tribunais de contas, exigindo coúecimentos aprofundados

e experiência comprovada na iárea.

Dessa forma, justifica-se a contratação direta, garantindo eficiência e qualidade na

representação juridica do Municipio.

6. SANÇÓESADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão írs sanções administrativas estabelecidas pela

Lein" 14.13312021.

7. CONTRATO

O contrato terá vigência de l1 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 e 107

da Lei no 14.13312021.

A assessoria e consultoria jurídica serão prestadas conforme a demanda do Município,

mediante solicitações formais da Prefeitura Municipal de Souto Soares, garantindo a adequada

defesa dos interesses municipais e cumprimento das obrigações contratuais.

8. DAFISCALIZAÇÃODOCONTRATO

A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização da execução do objeto do CONTRATO,

mediante pessoal especializado, conforme decreto o designado para tal fim, sem que reduzÍI,

nem exclua a responsabilidade da CONTRATADA.

Esta Fiscalização será exercida, no exclusivo interesse da Administração, sendo que na

ocorrência de qualquer irregularidade, não deverá o fato importar responsabilidade do Poder

)



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PRXFEITURA MTJNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ r3.922.554i000r-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

público Municipal, ou de seus Agentes de Prepostos, salvo a hipótese de ser caracterizada a

omissão destes.

g. OBRJGAÇÔESDACONTRÂTANTE

10.1 São obrigações do Contratante:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeções

verificadas no objeto fomecido, paÍa que seja por ele substituido, reparado ou corrigido,

no total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.1.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.1.6. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

l0.l .7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

IO.2 _DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

8.1. O ConÍatado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

8.2. Representar judicial e administrativamente o Município de Souto Soares nos

processos de sua competência;

8.3. Elaborar pÍueceres jurídicos quando solicitado pela Prefeirura Municipal,

acompanhar os processos administrativos junto aos Tribunais de Contas (TCM-BA, TCE-

BA e TCU), patrocinar causas em Tribunais Superiores, como STJ, TST e STF;

8.4. Manter a Prefeitura informada sobre o andamento dos processos e prazos

processuais relevantes;

8.5. Atuar com diligência e responsabilidade na defesa dos interesses do Município;

8.6. Cumprir todas as normas éticas e legais inerentes ao exercício da advocacia

3



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURÂ MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

pública;

8.7. Apresentar relatórios periódicos sobre os serviços prestados, quando solicitâdo

pela Prefeitura;

8.7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto do

contrato; comunicar ao Contratante, no prazo miáximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entreg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previslo, com a devida comprovaçãol

8.7.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do

contrato ou autoridade superior (an. 13 7, II) e prestar todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados;

8.7.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou

em paíe, no prazo frxado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou

da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prtvo de 24 (vinte e quatro)

horas, qualquer oconência anormal na execução do objeto contratual.

8.7.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que

não estej a sendo executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.7.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na contratação direta;

8.7.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato ;

8.7.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual eqúvoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. l24,lI, d, da Lei

n' 14.133, de2021.

8.7.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as norÍnas de segurança do Contratante;

8.7 .11. Alocar os empregodos necessários, com habilitação e conhecimento

4



ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os serviços,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.7.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislaçào
pertinente.

8.7.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso

ou insalubre.

10. VALOR ESTIMADO

A presente proposta se apresenta com valor mensal e fixo de R§ 78.000'00 (setenta e oito

mil), englobados no valor acima exposto as mais diversas despesas contratuais como telefone,

internet, impressões, deslocamento, alimentação dentre outros, bem como:

o A disponibilidade de equipe técnica especializada para atendimento contínuo.

c A rcalização de reuniões presenciais e remotas, conforme necessidade.

. O suporte integral em todas as áreas descritas no objeto do contrato.

II. PREVISAOORÇAMENTARIA

Unidade Orçamentária: 02.01.01 - Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade: 2003 - Manut. e Desenvolvimento das Ações do Gabinete do Prefeito.

Elementos de Despesas: 3.3.9.0.35.00.00 - Serviços de Consultoria-
Elementos de I)espesas: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fontes de Recursos: 1500

12. QUAIIFICAÇÁO TÉCNICA

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica.

Aprovo o presente termo de referência.

5

Souto Soares, 04 de Fevereiro de 2025



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 rerefatsõõmpiaffi
s.c rân G.cío ê EuÊ{ao

t2128

oEc. xr oo912025

Rodrigo Vieira de Andrade
Sec. Municipal de Gestão e Inovação
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46'990-00(

CNPI 13.922.554/OOO1-98 - Telefax: (0751 3339-2150 / 2128

TERMO DE AUTUAÇÃO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação apresentada,

ná oficio da SecreUlLria(o) autorizando a deflagração de processo administrativo, dentro dos

padrões estabelecidos no art. 74, inciso III, "c" da Lei 14.13312021, AUTUEI este PROCESSO

i»tvrtXISrn lTM/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO N" 013/2025PMSSIN, naqual

tem por objeto a prestação do serviço de assessoriaj urídica especializada em consultoriajurídica,

assessorarnento, àcompanhamento de ações de natureza Administrativa e judiciais de I 
o instância

sendo o município auio., réu, ou que teúa qualquer interesse, junto a Prefeitura Municipal de

Souto Soares, lávro e assino o presente termo de autuação eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA,

Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 04 de fevereiro de 2025

Atenciosamente,

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-00(

CNPI 13.922.554/Oq)1-98 - TeleÍax: (075) 3339-2150/ 2128

ANÁLISE PRELIMINAR

tNExtGtBtLtDADE DE LtclrAçÃo tt" otg/zozsPMsslN

í. OBJETO:

O processo tem como objeto a prestação do serviço de assessoria jurídica especializada em

consultoria jurídica, assessoramento, acompanhamento de ações de natureza Administrativa

e judiciais d'e 1o instância Sendo o município autor, réu, ou que tenha qualquer interesse, junto

a Prefeitura Municipal de Souto Soares.

2. DA FUNOAMENTAçÂO LEGAL:

conforme o aÍ1.74, inc. lll, 'c', da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 202í, é inexigível a

licitação quando inviável a competiÇão, em especial dentre outros casos, na "contratação dos

seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com

profissionais ou empresas de notória especializaçáo, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação: c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias.

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contrataçáo, senão vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRÂTAÇÃO

3.1. A contrataçáo justiÍica-se pela necessidade de assessoramento jurídico especializado,

considerando a complexidade dos temas abordados e a necessidade de defesa dos interesses

do Municipio nos tribunais mencionados. A assessoria contratada possui notória especializaçáo

na área de Direito Público, assegurando a eÍicácia da representação jurídica e o adequado

acompanhamento de processos administrativos e judiciais.

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A escolha da empresa FRANCA E LIMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS se deve à sua notória

especialização na área de Direito Público, evidenciada por sua atuação destacada na

representação de entes municipais perante tribunais superiores e órgãos de controle. A empresa

possui equipe altamente qualificada, com vasta experiência na deÍesa de interesses municipais

em processos judiciais e administrativos.

O preço contratado encontra-se compatível com os valores praticados no mercado para serviÇos

de natureza semelhante, considerando o grau de complexidade das demandas envolvidas. A
justificativa do valor baseia-se na necessidade de prestação de serviços especializados,

garantindo segurança jurídica ao Município de Souto Soares. A tabela de honorários da Ordem

dos Advogados do Brasil (OAB) foi utilizada como parâmetro para avaliação da razoabilidade da

proposta apresentada.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com a empresa FRANCA E LIMA

soctEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o no 50.576.555/0001-54, neste ato

representada por seu sócio gerente Dr. GABRIEL LIMA AS TELES, brasileiro, solteiro, advogado,
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OAB/BA 69.542, CPF: 017.575.325-36, com sede à Rua Horácio de Matos, no 60, salas í01 e
102, Centro Seabra/BA, Cep. 46.900-000.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o motivo da

escolha e o preço, este Agente de Contrataçáo classiÍica o presente processo como de
lnexigibilidade de Licitaçáo, com fulcro no aÍl.74, inciso lll, "c', da Lei no 14.133 de 01 de abril
de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao praticado no

mercado, consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa de despesa, e a
indicação do recurso próprio para a despesa conforme aÍ1.72 da mesma lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá o parecer
jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 05 de Fevereiro de 2Q25

Mateus io dos Anjosc
Agente de Contratação

Decreto no 02612025
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Ilma. Sra.

Isa Femanda Martins Alves
Procuradoria Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Seúora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista toda a documentaçào em

anexo que compõe os autos com finalidade de a Contratação de Empresa prestação do sewiço de

assessoria jurídica especializada em consultoria juridic4 assessoramento, acompanhamento de

ações de nat:uÍezÀ Administrativa e judiciais de 1" instância sendo o município autor, réu, ou que

teúa qualquer interesse, junto a Prefeitura Municipal de Souto Soares, INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO com base no aÍ 74, III, "c" da Lei 14.13312021, a iniciar a paÍir da data de

celebração do futuro contrato, com base nos documentos anexos, a emissão de parecer sobre a

possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba,05 de Fevereiro de 2025.

Mateus ?a cio dos Anjos
Agente de Contratação
Decreto no 02612025
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PARECER JURíDICO

Inexigibilidade de Licitaçâo n." 013/202SPMSSIN
Interessado: Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - Sr. Rodrigo Yieira d€ Andrâde.
Assunto: Prestâção do serviço de assessoria jurídica especializada em consultoria jurídica,
assessoramento, acompanhamento de ações de natureza Administrativâ e judiciais de l" instância
sendo o município autor, réu, ou que tenhâ qualquer interess€, junto â Prefeitura Municipal de Souto
Soares.

Versa o presente expediente sobre solicitação de parecerjurídico no que tange ao procedimento
de contratação direta, com fulcro no aÍt.74, lll, "c" da Lei de Licitações, na qual tem por objeto
a prestação do serviço de assessoria jurídica especializada em consultoria jurídica,
assessoramento, acompanhamento de ações de natureza Administrativa e judiciais de 19

instância sendo o município autor, réu, ou que tenha qualquer interesse, junto a Prefeitura
Municipal de Souto Soares, bem como os demais documentos necessários para análise de
contratação por meio lnexigibilidade de Licitação.

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,
os elementos que constam, até presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.
Nessa linha, cabe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar na conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da
Secretaria solicitante, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou
âdmin istrativa.

1.2. Contratação direta. lnexigibilidade de licitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é mitigada pela

própria Constituição da República que, em seu art.37, inc. XXl, permite a contÍatação direita nas

hipóteses descritas na legislação.

Excepcionalmente, em situaçôes de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece

hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74 da Lei ne 14.133 de 202L,

autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem licitação. A norma esculpida no

aft.74, lll, b) e c) da Lei ns 14.133 de 2O2I, a qual entende ser inaplicável a regra referente à

licitação quando não for viável a competição em casos em que a Administração pretende realizar

a contratação de serviços técnicos especializados de natureza intelectual. Assim, no caso em

comento, a contratação é baseada no aft.74, inciso lll, alínea "c", da Lei ne L4.L331202L, que

trata da contratação direta por inexigibilidade de licitação de serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, para fins de assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributá rias, vejamos;

Att. 74. É inexigível a licitação quando inviável a

competição, em especial nos casos de: lll - contratação

dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com

profissionais ou empresas de notória especialização,
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vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação: c) assessorias ou consultorias técnicas e
auditorias financeiras ou tributárias;

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional a ser

contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público em uma situação

específica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para atender ao interesse público, a

natureza personalíssima da atuação desejada impede um julgamento objetivo.

Assim, o ârt. 74 do novo estatuto licitatório, o legisladorfaz uma lista exemplificativa de situações

que podem caracterizar essa ausência de competição, e, conseq uentemente, levar à

inexigibilidade, incluindo-se aías contratações de natureza predominantemente intelectual, cujo

prestador dos serviços tenha notória especialização na área, podendo ser comprovada conforme

indicado no § 3s do mesmo dispositivo.

Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cuio conceito no campo de

sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicaçôes,

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.

Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei não é a especialização comum,

mas a especialização notória, ou seja, diferenciada, dotada de qualidade mais reconhecida,

consagrada no respectivo ramo da atuação, o que acarreta a necessidade de demonstrar

experiência, credibilidade e confiança na prestação dos serviços contratados, motivo pelo qual

não se verifica viável a competição.

Com efeito, a demanda é singular quando possui peculiaridades que as diferenciam das

demandas padrão, sendo que no caso concreto, a resposta que a licitada pode gerar à

administração pública é específica, satisfazendo a necessidade inicialmente exigida. Essa

conclusão referencial foi obtida por critérios de segurança jurídica e hermenêutica, sobretudo no

contexto de transição de regimes licitatórios, vivenciado em nossa atualidade. Superada a

possibilidade jurídica do pleito, é imperioso verificar a regularidade do procedimento, conforme

as determinações da LLC.

O STF já se posicionou favoravelmente sobre o elemento confiança como critério de escolha do

contratado. Confiança que não pode ser arbitrária, mas decorrente da notória especialização

demonstrada pelo profissional a ser contratado.

voto do Min. Eros Roberto Grau "Serviços técnicos
profissionais especializados: são serviços que a

Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o

contratado de acordo, em última instância, com o grau de

conÍiança que ela própria, Administração, deposite na

especialização do contratado. Nesses casos, o requisito da

conÍiança da Administração em que deseje contratar é
subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório

*
.ü *,
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para a contratação de tais serviços - procedimento regido,

entre outros, pelo princípio do julgamento objetivo - é

incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade

que o direito positivo confere à Administração para a
escolha do 'trabalho essencial e indiscutivelmente mais

adequado à plena satisfação do objeto do

contrato'(conforme o § 10, do art.25 da Lei 8.666/93) (Min'

Eros Grau, AP 348).

Ademais, a contratação de serviços jurídicos em municípios depende da necessidade de cada

ente autônomo, de cada Poder independente, uma vez que podem estar relacionadas à

existência (ou não) de quadro de procuradores, ao tamanho da equipe e à expertise do corpo

jurídico.

Destaca-se ainda, o Relatório apresentado pelo Ministro Dias Toffoli, no Recurso Extraordinário

656.558 SP STF, do qual e possível extrair o seguinte excerto:

Por outro lado, ausente impedimento especíÍico, a simples

existência de procuradores municipais concursados não me

parece impedimento, por si só, para a contratação de

advogados qualificados sob o manto da inexigibilidade de

licitação, quando houver real necessidade e preenchidos os

requisitos sobre as quais já me referi. (griÍo nossol.

A motivação e o interesse público são a base para contratação dessa natureza. Em síntese, além

do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos incisos do art. 74, da

Lei n.s L4.733/21, é preciso que a contratação observe ainda o disposto no art.72, do mesmo

Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a apresentação de:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de

referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se Íor o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos

de habilitação e qualificação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado; V
ll - justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente.

No caso em tela, Administração Pública, observou as formalidades em geral exigível em qualquer

hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação diretâ não autoriza o afastamento das

formalidades indispensáveis à realização de qualquer contrato.
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No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei dispõem, ou

seja, os documentos que deve compor a contratação direta, estás com documento de

formalização da demanda que consta nos autos termo de referência devidamente e preenchido

com especificações e todos os detalhes que a lei é exige, a estimativa de despesa calculada e na

forma estabelecida no artigo 23, o parecer técnico que demonstra o etendimento dos requisitos

exigidos, demonstração de compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, a

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária há nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização

da autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei 14133

de2O2l.

2. Conclusão.

Ressaltamos que o presente exame limitou-se aos aspectos jurídicos, tomando por base

exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, não competindo

adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade que ficam e cargo do

gestor. A escolha da empresa FRANCA E LIMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS se sustenta na

experiência comprovada e na especialização na área de Direito Público, notadamente no

acompanhamento de processos administrativos e judiciais em tribunais superiores e órgãos de

controle. Além disso, o valor contratado se mostra compatível com os preços praticados no

mercado para serviços de complexidade semelhante.

Diante do exposto, opina-se pela legalidade da contratação, recomendando a formalização do

contrato nos termos propostos, observando-se as demais disposições legais aplicáveis.

Verificamos que quanto aos aspectos jurídico-formais, não há óbice legal ao prosseguimento do

procedimento de inexigibilidade para a pretendida contratação.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA,05 de fevereiro de 2025

lsa terna ins Alves

Assessoria Jurídica

OAB-BA sob o ne 72.587
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PREFEITURÀ NIUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ í' 13.922.55{/0001-98

TERllo DE HoirÍol-ocAÇÃo E ADJUDICÁÇÃo D[ pRocEsso LICITATÓRIo

rNExrcrBrLrDADE DE LICITAÇÃo N" 0r3/2025PlllsslN

PROCESSO ÂDltlr\ISTRATIvO n' 02t/2025

O Prefeito do [tUNIClPlo DE SoUTO soAR-ES, Pessoa Juridica de DiÍerÍo Público Intemo, com sede

na Av Jose Sampaio, n'08, Prédio, CenEo, inscrito no CNPJÀ,ÍF sob o n.' 13.922.554/0001-98, no uso

das aúibuições que lhe sào conferidas pela legislaçào em vigor, especia.lmenle pela lei 14.13312021, Aí.

?4, v e alteraçõcs posteÍioÍes, a !ista do parecer conclusivo exarado pela Comtsâo de Licitaçôes, resolve

IIO}IOLOGAR O PROCEDI]T!Ei\'TO LICITATÓRIO /TNEXIGIBILIDADE N' OI]/2O25PMSSIN:

OBJETO: Prestação do serviço de assessoria juridica especializâda em consultoria juridic4

ilrsessorarÍnento, acompaniamento de ações de natureza AdministÍaliva ejudiciais de l'inslancia sendo o

municipio autor, réu, ou que teúa qualquer inleresse,junto a PrefeituÍa Nruntcipal de Souto Soares.

CONTR TTADO: rRANCÀ E LIlt-A. SOCIEDADE DE ADVoCADOS inscrita no CNPJ sob o n'

50.576.555/0001-54, com sede à Rua Horácio de Matos, n'60, salas l0l e 102, Cenúo SeabÍa/BA, Cep.

46.900-000

VALOR: R$ 78.000,00 (setenla c orto mil)

VIGENCLA DO CONT&\TOt 06/02/2025 a 3111212025

DA EXEQtIIBILIADE DO ATO: Objetivândo à exequibilidade deste Ato composlo, com vislas a toma-

lo apto e disponivel para produzir seus regulares efeilos, o mesmo e asslnado Pelas autoridades que

procedeíafi ao Íecoúecimento e à ratificação/homologação acrma.

DO CONTR{TO: Firmar contrato nos tcrmos da Mrnuta de Contrato elaborado, convocando-se o

interessado para asslnatuÍa do contÍalo nos prazos llxados eÍn lei.

Dê ciênciâ dessa decisâo aos inleressados. providencie a celebÍação do contrato e a devida publicação sôrá

registrada e publicada no Dirírio Oficial do Municipio, na srtuaÇão de Inexigibilidade dc Licitação, com

aÍnparc na leglslaçâo supracitada.

souto soar€sBA. 0ó de Fevereiro de 2025

Luces Tedcu dc Olivcire

Prôfeito Municipa.l

Avânida José Perct Íià Sampao 08 Centro LSouto Soares-Ba

-sou!osoar€s ba .br
Esrs documenlo íorâssrnâdo dgrLalmeniê por SERÂSA Expenãn

3DC256C8819318288DgE53E137402101
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